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Processo n" 23 I 1 3.Oll34ó,DO23-66

Unidedc Gertora: FUFS

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A I]NIVER§IDADE FEDERAL DE SERGIPE E
A SECRBTARIA DE BSTADO DO MEIO
AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E AÇÔES
CLIMÁTICAS, COM O FIM ESPECfu'ICO DE
EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO
CURRICULAR

A UNfVER§IDAITE FEDERÂL DE §IRGIPE, inscrita noCNPJÀ,íF sob o no 13.031.5471000144,
com sede na Cidade Universitária Prof. José Aloisio de Campos, Av. Marechal Rondor, S/N, Bairro
Jardim Rosa Elze, São Cristovão-SE, doravante denominada UF§, neste ato representada-por seu Reitor,
Prof. DÍ. Velter Joviniano de Srntene Filho, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n"
. 83396 SSP/BA e do CPF no 275.05 . e a SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE, ST STENTABILIIIADE E AÇOES CLIMÁTICAS, inscrita no CNpJn\4F sob o no
49.410.081/0001 -97, com sede na Av. Emgesário José Carlos Silva, no 4444, cidade de Aracajq Estado
de Sergipe, doravante denominada SEMAC/SE, nestÊ ato representada por seu Secretário, Senhor José
carloo Feliznb §orrcr F ho, portador da carteira de Identidade no 1035-ssp/sE e do cpF no

877.94. . consideraado o coDstantê ro pÍocesso n" 23113.011346/2023{6, resolvem celebrar
o pr€sente Convênio, mediante as sêguintes cláusulas e condições:

I. CI.ÁTEÜí"EPffiNA-EB€EJE,TO
Este convêoio tem poÍ objetivo proporcionar aos ahmos regularmente matriculados nos

cursos de gradua$o da UFS, oportunidade de realização de estágio curricúar não ú nas dependências da
sEMAc/sE como tambéon junto aos seus progrunas, projeios e atividades de acordo com as
possibiüdades de oferecimento de vagas à UFS, pela SEMAC/SE.

§ lo - Os esagiários postos à disposição da SEMAC/SE pola UFS, atetrderão às necessidades e
especialidades do seu campo de ação, que deve,m proporcionar oportunidades de aplicações e6cazes dos
conhecimentos teóricos em trabalhos práticos de real utilidade para o estagiário e p a a SEMAC/SE,
especificamente nos cursos de {dminisfração, Düeito, Ciência Coutrábeis ,Ciências Econômica,
E§tadstic4 Secetariado, Engenharia de Petróleo ,Engenharia Civil ,Engenharia de Computação, Cifucia
da Computação, Engeoharia Florestal, Engenharia Ambiental, Ciências Biológicas, Fngentraria
Agrônomo, serviço social, comuaicação, Meteorologia'e Ecologia mediete apres€ntação de fbuo ae
estágio previamente aprovado pela UFS.

§ 2o Para a consecução do objetivo deste Convênio, os estágios aqü traados serão executados,
366mJrnnhados e avaliados em conformidade com o projeto pedagógico e progrsmÂs vinculados ao cuÍso
frequentado pelo estagiário, pra que possam ser instrumenos de integraçlio eotre a teoria e a prática-

§ 3o- As solicitações para realização de estágios obrigatórios devem atender ao cumprimento do plano de
trabalho proposto pela instituição de ensino e aprovado pela concedente.

Àurs:
I- aprovar, qusndo pertinelÍe, os pÍocessos de esnágios soücitados por meio do Sistemâ

de ffio de Atividades Acadêmicas (SIGAA), dos alunos regulaÍment€ matriculâdos, paralnte
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pÍ€€nchim€nto dê gss €xist€ntes ns SEMAOSE;

tr- fornecer á SEMAC/§E, sempúe que necessário, ou quando devidameirrc solicitadas,
informações acerca da superrdsão @agógica de esúgios;

m- DisponibifizaÍ por oeio do SIGAÂ o Relatório psrrial s pinal de Acampaahamento rio

§igio não gbrigatório para preenchimenlo pelo disceate, supervisor tecnico da SEMAô/SE, posterior
validação pedagógica.

Mispooibilizar por meio do SIGAA a declaração de realização do estrágio, autenticada por
meio de código de veriEcação;

V- informar á SEMAC/SE §obre o cancelaneirto dc uatrícula no scmcsft ou ausência de
renovação de matÍícula 6o sstagiário no semeste seguinte, bem como seu desligamelrto da LIFS, por
motivo de conclusão do cuno ou transferência para outra IES;

M- encamiúar à etrtidâde convenente a legislação da LIFS err vigor, relativa
à regulamentação de estigios pa-a ciência;

VII- indicar, por meio do departamento do curso, um professor na flmção de coordenador
de estrágio, como respmsável no SIGAA pela avaliação pedagógica do Plâoo de Atividades «to Esüígio e
do Relatório Parcial e Final dc Acoryahamento do Esrág'o;

VItr- Exigk do estagiáÍio â âpÍEseotâção periodicq em prazo não superior a 6 (seis) meses,
ô Relatório Pacial de Âcompmhamento do Estágio nlio obrigatório;

D(- prestar assessoria técnica nas queslõas relatirras à operacionalização do SIGAA.

X- A gestiio do convênio ficará sob a rcsponsabilidadc da PrôRcitoria de Extensíio por
meio da Coordenação da Central de Estrígios UFS (CENEUFS).

I- Colocer à disposição da IJFS, na medida de suas dispmibilidades e nccessidodes, vagas
dc estágio lnra aluos dos cursos de graduação por meio do SIGÁA;

tr- realizar a seloção Écnica dos cedidâtos ao estágio inscritos no SIGAÀ bem c11Ino nos
locais indicados nos Fditais publicodos pelo(a) concedente, quando origido;

Itr- orientar o preenchime,nto das vagas oferecidas pra estágio, dc aco,rdo com a Lei no
11.788/2008, observando a inexistência de vÍncúo empregatício ente a SEIVÍAC/SE e o estagiário, assim
como a nâo incidêrcia das obrigações sociais;

lV- oomunicar imediatamertê à UFS o desügmento do estagiário, solicitândo
o cancelame,rto do vínculo no SIGAÂ;

V- Âssinar eletronicam€ntc, ÍhtamentÊ com o sp€rvisor tecnico indicado (qumdo se tratar
de estágio cuÍrisulaÍ não obrigatório) e o discente o Termo de Compromisso de Estágio cm o Plam de
Atiüdadqs gerrdos pelo SIGAA. A assinrlura deveró ser Í€alizadE ate o dia antecede,nte à data i1dicEda
para o início do eságio;

VI- 
"xigrt 

do estagiátio ao hício d6 gqdn semesüe a cmprovação de mstrículÂ nâ
Universidade, sú pena de cancelamento do eságio;

\/II- designar profissional gaduado na área do curso do ahno para qtrâr na sqervisao
técnica do estâgiário, resporsabilizandose pelo acompanharnento e supenrisão das atiüdades
desenvolüdas no estágio, con o quâl a UFS manterá contato, e quê tení as seguintes atribuiçôes:

a) r€alizar üEinam€nto prúvio do estagiário;

b) orientar o estagi&io na elaboração do Relarório de Avaliação Parcial ou Final do
es6gio; c. discutir o plano de estágio com o supervisor pedagógico;

c) orientar e arxiüar o estagiário em relação às atividades a sere, desenvolüdas no
canpo de esÉgio;

d) assistir dou treinar o estâgiário ps s56 das técnicas e tec,rologias necessárias
ao deserye,oho das suas firn@s ao campo de eságio;
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e) participar da avaliação do estaglário por meio do Relatório de Avaliação Parcial ou
Finat do Estágio;

f) Preencher no SIGAÀ com periodicidade mínima dg 6 (scis) meses, o Relaório de
Avaliaçiío Parcial do Estágio não ob,rigatório, com üsa obrigatorio do estagiário;

VItr- disponibilizar 10% de vagas para pessoas portadoras de deficiência;

D(- concedÊr, a tÍtulo de contrapartid4 apoio a realizaçâo de eventos promoüdos pela
Pó- Reitoriâ de Extensão da Universidade Federal de Sergipe, conforme negociaçâo prévia.

ÀursrÀsrulssr,:
I- Quando pertinente, realizar reuniõcs periódicas visando assegurar a qualidade do

trúalho dessnvolüdo pelos estagiários;

tr- Avaliar sistematicamente o pnoc€sso, pÍopondo medidas que üsem conigir as

distorções.

{*-,,.1..',,.,' ,, frffiffi, t

§ lo - A jomada de atividades rto(a) ESTAGúRIO(A) sení estabelecida pela SEMAC/SE, sem prejuízo
rlaq suâs atiüdades acadêmicas, definida no Termo de Comp,romisso de Estágio, não dwendo ultapassar
6 (seis) horas dirárias e 30 (trinta) horas s€llâoai§, sendo vedado o regime de hora extraordiniária- Para os
ctmros que alternem teoria e prátic4 tros perídos em que não es6o programadas aulas presenciais, a
jomada poderá chegar aÉ 40 (quarenta) horas seÍraúais.

§ 2o O estagi&io se ob,riganá, mediante TeÍmo de Compromisso, a cumpÍiÍ as condições fixadas para o
estiágio, bcm como as normas de trabalho estabelecidas pela SEMAC/SE.

§ 3o A Universidade Federal de Sergipe frá para o estâgiário o Seguro Contra Acidemes Pessoais, que

tmham causa diÍ€te com o desempeúo das atividâdes do estágio curicular obrigatório.

§ 4o A SEMAC/SE ficará responsrível pelo Seguro Conra Âcidentes Pessoais do estágio curricúar não
obrigatório.

§ 5o A SEMAC/§E ficaú respoarsável pelo pagam€nto dos beneficios de auílio'traosporte e perlodo de
recesso de 30 (trinta) rliar remrmerado, a ser gozado pelo estagiário p,referencialmente rhrrante suas férias
escolares, semprc que o estágio tenha duração igual ou superior a I (um) aao e proporcional, quando o
estágio for inferior a I (um) mo, na hipótese de estágio curricular niio obrigatório.

A SEMAC/SE compromete-s€ a pagâr ao estagiário uma bolsa mensal a ser recebida no dia
05 (cinco) de cada mês, quanrlo não se t'atar de estágio curricular obrigatório.

6. qJüsJrÁAmlI{:rao,ur!.açÃoDoEsrÁcror. r.

O estágio niio poderá exc*der 02 (dois) anos, exceto quando se trafar de estagiário portador
de deficiência

7. CLÁUSU,À§ffiTÁ-DOPBAZO
O prazo de vigência deste termo é de 5 (cinco) anos, iniciandese a partir de sua assinatura.

g.';,,i:, , ,cÍá§§tr,k Â{nffiÃ0x,Âried*eÃo, .:l.r::i., ':ri..: .

Este convênio podení ser rescindido a qualçer tempo, por denincia de qualquer dos

cotrvenentes, ou ainda" por imdimplência de suas cláusulas e condiSes, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, podeDdo também ser altcrado ern suas condigões, atavés de

instrumenro específi co.

9. CLÁÜSULA OITÂYA- DÀ PÚBLICAÇÃO
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A publicaSo do presente TERMO será proüdenciada pela UFS, em formâ de extaÍo no
Boletim luterno.



1& r.lrr' ctÁusurá, §oxa * DÀ r*§IEÇÃôrDtr DÁDo§,

a) As paÍtes, po, seus Í€pÍ€sentantes, atraves da assinaürra do p,resente instrumento, se
comprcEêtsm a ÍespeitaÍ as disposições coÍtidss nl lei 13.1ún0lE l.€i Gcml de Protcção de Dados,
buscando garmtir que:

I- Eventral tratamento de dados pessoais decorrcale da prestação de serviços ora pacürâda
se dê apenas no caso das hipóteses prwistas nos tcrmos da lei sr4ramencionada, ocasião em que o
tratâm€nto será rcâlizdo para propositos legítimos, específicos, explícitos e devidamenrc informados ao
(s) titular (es) dos dados;

tr- O baramento seja limitarlo às atividades necessáritx ao atingimento das finalidades

in€r€ntes à prestação de serviços;

III- O coasentirenio do (s) titrlar (es) seja (m) colhido (s) sempre que necessário,

ressalvadas as hipóteses de dispeosa previstas ern lei.

b) A SEMAC/§E adotaní técnicas e paftôos razoáveis e disponíveis na ocasião do

tratamenüo para guanta segura dos dados pessoais e dados pessoâis sensíveiE Í€pâssâdos pela LIFS, em

consonância com o disposto no art. 46 da LGPD.

c) A UFS fica ciente de çe o trBtamento de dados pêssoais, inclusive os dados sensíveis,

pela SEMAOSE, bein como compaÍtilh.m€,[to com ter§€irc§, s€,Íâo rcalizados em deco,rrência de

obrigações legais ou pea o cumprimetrto do objeto contratual.

d) À SEMA(7SE compÍomet+§e a mânt€f, o sigilo e a confidencialidade de todas as

inforrrações - em eçecial os dados pcssoais e os dados pessoais sensíveis - rcpassados pela UFS.

e) Em caso tle dano proveniente do tratamento irregular de dados pessoais, as

resporsaUUiaaAes das paÍtes s€rão aprÍadas conforme as d§osiçoes contidas na ki Geral de Proteçâo de

Dados - [,ei no 13.70912018.

f) As PaÍes respondem p€raol€ as autoridades coEpete[tes, por scus próprios atos e

omissões que deram causa ao d€scumprim€nto da legislação e nonnalt aplidveis.

11.

Os casos omissos que suÍglÍ€m neste instrumento serão solucionados por acordo eate as

partes, através de instrumento específico.
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Para quaisquer questões que ocorrdm, relacionadas, dire'ta ou indfuetametrte, com o presetrte

Convênio, fica estabelccido o Fom da Justiça Federal, Seoção Judiciária do Estado de Sergipe, após

esgotadas as instâncias administrativas.

l1

O presente instrumento será assinado e,m 02 («luas) vias, assin distibúdas:
01 (uma) via para a IIFS.
0l (ma) via para a SEMA0SE.

São Cristónão, data das assinatras dos Í€pÍeseDtaútes legais.

Vdêr Jovlnlrtro de SrDt rr F[ho
Reitor da UFS

J Culoc
Secrçtírio da SEMAC/SE

JdCsl6 r&t0S06
gcÍ€tfuto d€ Eíado da SEMAC
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Docum.erto assin do eletronicú€nte por VÂLITR JOVIIIIANO IIE SANTANA FILEO, Reitor(r),
wTllOSÍ2A3, b 18:51, conformc honário oficial dc Brasília, con fiDdrm€trto no arL 6', § I", do
Irecreto no 8-53q- dc 8 de ouhüm de 2015 .

A auEmicidade dcstc documcnto podc ser conferida no site h@://ssi-d§.tr/sci/coiholsdor-ettemo-.hI?
acaodocumento-conferir&i{oTao acesso_extemo=O- informando o ódigo verificador 0069165 e o
ciügoCRCFASülll7l.

Ref.rhdr: Prwesso o" 23113 -Oll346DV23ó6 SEI o" 0069165
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